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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

PALÁCIO MUNICIPAL “JOÃO CÂNDIDO DUTRA”


SÚMULA DE TERMO DE CONTRATO Nº 67/2016
CONTRATANTE: O Município de Bossoroca, representado pelo Senhor Ardi Jaeger, Prefeito Municipal.

CONTRATADA: Tri Shop Informática Ltda. – EPP, CNPJ 02.511.548/0001-21.
DATA: 19 de Agosto de 2016.
ADJUDICAÇÃO: O objeto deste contrato foi adjudicado a Contratada em virtude do Processo Licitatório – Edital de Pregão Presencial nº 42/2016, de 26/07/2016, julgado em 16/08/2016 e homologado em 17/08/2016, originado pelos Processos nº 317 e 321/2016, da Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: O presente Termo de Contrato tem por objeto para aquisição Equipamentos e Mobiliários para a Secretaria Municipal de Saúde.

	Item
	Quant
	Un
	e s p e c i f i c a ç ã o
	Valor Item
	Total Item

	02
	01
	un
	HD EXTERNO COM A ESPECIFICAÇÃO:

01 disco rígido externo com conexão USB 3.0 com capacidade de armazenamento de 1 TB.
	363,00
	363,00

	03
	01
	un
	SWITCH DE REDE COM A ESPECIFICAÇÃO:

- Switch com 48 portas Gigabit + 4p Minigbic 

- Fator de forma: Montável sobre rack 

- Fonte de alimentação: fonte de alimentação interna 110

- Gerenciável: Sim 

- Número total de portas de rede: 48 

- Número total de slots de expansão: 4 

- Tecnologia Ethernet: Gigabit Ethernet 

- Tecnologia de rede: 10/100/1000Base-T / 1000Base-X 

- Tipo de slot de expansão: SFP
	3.650,00
	3.650,00

	04
	01
	un
	RACK PARA SERVIDOR COM AS ESPECIFICAÇÕES: 

- Rack de cabeamento estruturado 19"

- Rack com porta acrilico 44u 800x800mm (PxL) preto

- 3 bandejas fixas 19 pol-600mm 60kg preta

- 60 Porcas Gaiola M5 + Parafuso M5 X 16 Para Rack 

- 2 réguas 6 tomadas 10A NBR 14136 19 pol para rack                            

- 1 Bandeja móvel (telescópica) 1u x 600m preta

- Grau de proteção ip20

- Estrutura em aço 2,0 mm

- Capacidade de carga estática de 800kg

- Rack totalmente desmontável

- Laterais com fecho rápido

- Parte frontal em vidro temperado cristal 4 mm 

- Fechadura tipo cilindro

- Ângulo da porta 180°

- Plano (frontal e traseiro) galvanizado com numeração "US"


- Estrutura do rack com terminais de aterramento

- Entrada e saída de cabos pelo teto ou pela base do rack

- Teto com preparação para instalação de ventiladores

- Quatro pés niveladores e quatro rodas (duas com trava)

- Pintura em micro epóxi, cor preta.

Garantia: 12 meses
	4.245,00
	4.245,00

	05
	01
	m
	CABO DE REDE ETHERNET COM AS ESPECIFICAÇÕES: 

- 01 (uma) caixa com 305m de cabo UTP padrão cat5e (4 pares de fios)

- Conectores suportados padrão RJ-45

- Pode ser montado como cabo cross-over ou patch.

- Prazo de garantia do fornecedor deverá ser de 01 ano (12 meses)

- Homologado pela Anatel

- Marcação metro a metro

- Anti-chamas.
	410,00
	410,00

	TOTAL:
	8.668,00


VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 8.668,00 (Oito mil seiscentos e sessenta e oito reais).
VIGÊNCIA: A duração do presente termo será até o dia 31 de dezembro de 2016.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fernando Heck

Procurador Jurídico

OAB/RS 93.934

TERMO DE CONTRATO Nº 67/2016

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICIPIO DE BOSSOROCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA TRI SHOP INFORMÁTICA LTDA - EPP.



Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Gonçalves, 296, inscrito no CNPJ sob nº 87613014/0001-69, fone/fax 55 3356 4000, caixa postal nº 71, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Ardi Jaerger, brasileiro, casado, Agropecuarista, CPF: 055.753.110-15, residente e domiciliado na Rua Cel. João Gonçalves, 644, em Bossoroca (RS), devidamente denominado CONTRATANTE, e de outro, a Empresa TRI SHOP INFORMÁTICA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 02.511.548/0001-21, com sede na Rua André Marques, nº 744, Bairro Centro, CEP.:97.010-040, em Santa Maria (RS),neste ato representada por Alcione Joceli dos Santos Soares, brasileiro, casado, empresário, CPF 428.210.200-10, CI 2020006512, residente e domiciliado na Rua Antônio Inácio de Ávila, nº 397, bairro São José, em Santa Maria (RS), de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

DA ADJUDICAÇÃO



Cláusula Primeira - O objeto deste contrato foi adjudicado a Contratada em virtude do Processo Licitatório – Edital de Pregão Presencial nº 42/2016, de 26/07/2016, julgado em 16/08/2016 e homologado em 17/08/2016, originado pelos Processos nº 317 e 321/2016, da Secretaria Municipal de Saúde.
DO OBJETO

Cláusula Segunda – O presente Termo de Contrato tem por objeto para aquisição Equipamentos e Mobiliários para a Secretaria Municipal de Saúde.

	Item
	Quant
	Un
	e s p e c i f i c a ç ã o
	Valor Item
	Total Item

	02
	01
	un
	HD EXTERNO COM A ESPECIFICAÇÃO:

01 disco rígido externo com conexão USB 3.0 com capacidade de armazenamento de 1 TB.
	363,00
	363,00

	03
	01
	un
	SWITCH DE REDE COM A ESPECIFICAÇÃO:

- Switch com 48 portas Gigabit + 4p Minigbic 

- Fator de forma: Montável sobre rack 

- Fonte de alimentação: fonte de alimentação interna 110

- Gerenciável: Sim 

- Número total de portas de rede: 48 

- Número total de slots de expansão: 4 

- Tecnologia Ethernet: Gigabit Ethernet 

- Tecnologia de rede: 10/100/1000Base-T / 1000Base-X 

- Tipo de slot de expansão: SFP
	3.650,00
	3.650,00

	04
	01
	un
	RACK PARA SERVIDOR COM AS ESPECIFICAÇÕES: 

- Rack de cabeamento estruturado 19"

- Rack com porta acrilico 44u 800x800mm (PxL) preto

- 3 bandejas fixas 19 pol-600mm 60kg preta

- 60 Porcas Gaiola M5 + Parafuso M5 X 16 Para Rack 

- 2 réguas 6 tomadas 10A NBR 14136 19 pol para rack                            

- 1 Bandeja móvel (telescópica) 1u x 600m preta

- Grau de proteção ip20

- Estrutura em aço 2,0 mm

- Capacidade de carga estática de 800kg

- Rack totalmente desmontável

- Laterais com fecho rápido

- Parte frontal em vidro temperado cristal 4 mm 

- Fechadura tipo cilindro

- Ângulo da porta 180°

- Plano (frontal e traseiro) galvanizado com numeração "US"


- Estrutura do rack com terminais de aterramento

- Entrada e saída de cabos pelo teto ou pela base do rack

- Teto com preparação para instalação de ventiladores

- Quatro pés niveladores e quatro rodas (duas com trava)

- Pintura em micro epóxi, cor preta.

Garantia: 12 meses
	4.245,00
	4.245,00

	05
	01
	m
	CABO DE REDE ETHERNET COM AS ESPECIFICAÇÕES: 

- 01 (uma) caixa com 305m de cabo UTP padrão cat5e (4 pares de fios)

- Conectores suportados padrão RJ-45

- Pode ser montado como cabo cross-over ou patch.

- Prazo de garantia do fornecedor deverá ser de 01 ano (12 meses)

- Homologado pela Anatel

- Marcação metro a metro

- Anti-chamas.
	410,00
	410,00

	TOTAL:
	8.668,00


DO VALOR DO CONTRATO



Cláusula Terceira – O valor total do presente contrato é de R$ 8.668,00 (Oito mil seiscentos e sessenta e oito reais).
ENTREGA DO OBJETO LICITADO
Cláusula Quarta - O objeto licitado deverá ser entregue imediatamente após o recebimento da Nota de Empenho, junto às dependências da sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua João Gonçalves, nº. 296, Município de Bossoroca.

DA GARANTIA



Cláusula Quinta - A empresa vencedora deverá conceder Termo de Garantia e assessoria técnica dentro dos prazos previstos na descrição da cláusula segunda deste contrato.

DO PAGAMENTO

Cláusula Sexta - O pagamento será efetuado contraempenho, mediante a entrega dos equipamentos devidamente instalados e após transcorrido o prazo de recebimento definitivo, conforme laudo de aprovação emitido por comissão específica, que será de trinta dias posterior à instalação

Subcláusula Única – Sob hipótese nenhuma haverá antecipação de pagamento.



Cláusula Sétima – Nos pagamentos realizados após a data do vencimento, por culpa da CONTRATANTE, incidirão juros e correção monetária, conforme índices oficiais do Governo.

DA VIGÊNCIA



Cláusula Oitava – A duração do presente termo será até o dia 31 de dezembro de 2016.

DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO



Cláusula Nona – Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual.

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES


Cláusula Décima – São obrigações, direitos e responsabilidades da CONTRATADA:

I – responsabilizar-se pelo fornecimento descrito na cláusula Segunda, bem como a contratação de pessoal e a responsabilidade decorrente dos contratos de trabalho consoante à legislação vigente à espécie;

II – responder, em relação a terceiros, pelos danos que resultarem de sua imperícia ou negligência e pela culpa de seus empregados, de acordo com os princípios gerais de responsabilidade, bem como é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da execução do contrato;

III – fornecer o objeto do presente contrato em consonância com os termos do edital correspondente, que passa a fazer parte integrante deste instrumento;

IV – informar conta corrente bancária, em nome do favorecido, para receber o pagamento;

V – indicar e manter um fiscal junto à administração, que será o Senhor Alcione Joceli dos Santos Soares;



Cláusula Décima Primeira – São obrigações, direitos e responsabilidades da CONTRATANTE:

I – Conferir os materiais recebidos, bem como atestar sua qualidade e entrega.
II – efetuar o pagamento na data convencionada, mediante Nota de Empenho e Nota Fiscal, devidamente assinadas;

III – solicitar, por escrito, se necessário, acréscimo ou decréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) no objeto do presente contrato, nas mesmas condições;

VI – rejeitar o fornecimento do produto, objeto deste contrato, que não estiver consoante aos termos do pedido e deste contrato;

V – indicar e manter _______________________, como fiscal da Administração que terão, além das atribuições legais, o encargo específico de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



Cláusula Décima Segunda – As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correra à conta da Dotação Orçamentária: Verba: 459 e 63. 

DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO



Cláusula Décima Terceira – Este contrato rege-se por disposições contidas nas Leis Federais nºs 8.666/93, 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98 e demais normas atinentes à matéria, quanto a sua feitura e rescisão.



Cláusula Décima Quarta – A CONTRATADA reconhece os direitos do MUNICÍPIO no caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 77 da Lei acima mencionada, com modificações posteriores.



Cláusula Décima Quinta – A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, ainda que de boa fé, salvo se com prévia autorização da CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo.

DA RESCISÃO



Cláusula Décima Sexta – O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições deste contrato, bem como os preceitos e especificações dos documentos que o integram, poderá importar em sua rescisão, a juízo da Contratante, ouvida a Comissão Permanente de Licitações, prevista nos artigos 77, 78 e 79 e seus incisos, e neste caso aplicar também as sanções previstas na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as modificações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.883/94 e 9.648/98.

DAS PENALIDADES E MULTAS



Cláusula Décima Sétima – A Contratada sujeita-se as seguintes penalidades:

I – multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso na data estipulada para entrega, conforme contrato;

II – multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial, cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 02(dois) anos;

 III – multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02(dois) anos.



Para aplicação das penalidades previstas, deverão ser precedidas de Processo que assegure a interessada o contraditório e a ampla defesa.

DO FÓRUM



Cláusula Décima Oitava- Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito o Fórum da Comarca de São Luiz Gonzaga, RS.

DA EFICÁCIA


Cláusula Décima Nona - Este contrato entra em vigor na data de sua publicação no Mural da Prefeitura Municipal de Bossoroca.




Inteiramente de acordo com as cláusulas e condições estipuladas, lavrou-se o presente contrato em nove vias de igual teor, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas instrumentais para um só efeito.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, em 19 de Agosto de 2016.

Ardi Jaeger,






Tri Shop Informática,
CONTRATANTE.






CONTRATADA.

Testemunhas:

Miriã Reis Carvalho 





Renata Ferreira Marques,

CPF 032.657.500-60





CPF 030.337.740-24
Fernando Heck

Procurador Jurídico

OAB/RS 93.934

PORTARIA Nº 570, DE 19 DE AGOSTO DE 2016.

DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA FISCALIZAR CONTRATO.

 


O PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, no uso de suas atribuições legais, DESIGNA o Servidor Municipal Alceste dos Santos Leturiondo para fiscalizar os Contratos nº 66 e 67 de 2016 firmados através do Pregão Presencial n° 42/2015 da Secretaria Municipal de Administração, como seu suplente fica designado a servidora Sabrina.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, em 19 de Agosto de 2016.

ARDI JAEGER

PREFEITO MUNICIPAL.

Registre-se e Publique-se:

CARLOS ALBERTO DA COSTA OLIVEIRA,

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.
“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”
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